
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia
para a elaboração dos Projetos Legal e Executivo de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico do Edifício
Arnoldo Péres e Fórum Henoch Reis, bem como o serviço de aprovação deste projeto junto ao CBMAM.
Código CATSER:264
1.2. Justificativa para a contratação:
1.2.1. Para a legalização dos imóveis junto ao corpo de Bombeiros do Estado é necessária a apresentação
do Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) e do Projeto Arquitetônico atualizado, para a
realização da análise e posterior aprovação.
1.2.2. Os projetos de Prevenção e Combate a Incêndio de uma edificação são de suma importância, haja
vista que é através destes, que um possível incêndio poderá ser combatido de forma ideal, obviamente, se o
projeto for realizado seguindo todas as normas do Corpo de Bombeiros Militar.
1.2.3.  A segurança é um aspecto fundamental em qualquer ambiente, e quando se trata de instituições
públicas como o Tribunal de Justiça, a prevenção e o combate a incêndios assumem uma importância ainda
maior. Os incêndios representam uma ameaça grave à integridade física das pessoas, ao patrimônio e
podem comprometer o funcionamento adequado das atividades judiciais. É evidente a necessidade da
adequação do Edifício Arnoldo Péres e do Fórum Henoch Reis, em cumprimento às legislações e normas
vigentes, bem como a necessidade de propiciar segurança e bem-estar a todos.
1.2.4. A contratação objetiva atender e adequar as edificações conforme legislação vigente além de atender
o Plano Geral do Projeto de Modernização/Readequação dos Sistemas de Prevenção e Combate ao
Incêndio e controle de pânico nas unidades do TJAM.
1.3. Especificação técnica do Objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade

1

Elaboração dos Projetos Legal e Executivo de Prevenção e Combate a
Incêndio e Pânico,
conforme normas legais, regulamentares e especificações
técnicas, para o Edifício Arnoldo Péres, localizado na Av. André
Araújo, s/nº, Manaus-AM

M² 8.613,58

2

Elaboração dos Projetos Legal e Executivo de Prevenção e Combate a
Incêndio e Pânico,
conforme normas legais, regulamentares e especificações
técnicas, para o Fórum Henoch Reis, localizado na Av. Paraíba, s/n -
São Francisco, Manaus-AM

M² 19.728,74

1.3.1. Os serviços podem incluir: detecção e alarme de incêndio, iluminação de emergência, sinalização de
segurança contra incêndio e pânico, convencionamento de rota de fuga, saídas de emergência, chuveiros
automáticos (SPK), hidrantes, extintores, pressurização através de bombas de incêndio, alarmes manuais
entre outros estabelecidos pelas normas.
1.3.2. Os Projetos deverão contemplar o Edifício Arnoldo Péres e o Fórum Henoch Reis.
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1.3.3. O Tribunal de Justiça fornecerá as plantas arquitetônicas que deverão auxiliar no desenvolvimento
do serviço.
1.3.4. A execução do objeto contratado se dará em 5 (cinco) etapas, conforme segue:
a) Estudo preliminar;
b) Projeto básico;
c) Projeto executivo;
d) Caderno de Especificações e Encargos;
e) Planilha de Quantidades e Preços e memorial de cálculos.
1.3.5. A CONTRATADA deverá observar as seguintes condições básicas para a elaboração do trabalho:
1.3.5.1. Economicidade, por meio de soluções racionais;
1.3.5.2.  Flexibilidade e funcionalidade das instalações, bem como utilização de soluções que visem à
segurança contra incêndio e à proteção das pessoas e das instalações;
1.3.5.3. Simplicidade de soluções, reduzindo os custos de manutenção e operação;
1.3.5.4.  Padronização das instalações, materiais e equipamentos, visando facilidades na montagem,
manutenção e estoque de peças de reposição;
1.3.5.5. Utilização de equipamentos e técnicas que obedeçam às normas ambientais aplicáveis;
1.3.5.6. Atender ao disposto na Norma Regulamentadora NR 23 – Proteção Contra Incêndios, que trata da
obrigatoriedade de instalações de proteção contra incêndio, das rotas de fuga, dos equipamentos para
combate a incêndio, bem como atender às Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Amazonas e todas as normas e legislações aplicáveis;
1.3.5.7.  Os sistemas serão exigidos de conformidade com a classificação de ocupação das edificações,
respectivos riscos e sua área de acordo com a NSCI (Normas de Segurança contra Incêndio);
1.3.5.8. O projeto preventivo deverá consistir na definição, dimensionamento e representação do sistema
de prevenção e combate a incêndio, incluindo a localização precisa dos componentes, características
técnicas dos equipamentos do sistema, demanda de água, bem como as indicações necessárias à execução
das instalações (memoriais, desenhos e especificações);
1.3.6. O projeto deverá prever:
1.3.6.1.  Indicação das saídas de emergência, dimensionadas de forma a garantir a saída segura da
edificação, incluindo escadas, rampas e elevadores;
1.3.6.2. Enclausuramento de escada de emergência, escada com câmara ou antecâmara, escada externa ou
uma solução para rota de fuga que seja mais eficaz e garanta maior nível de segurança aos usuários;
1.3.6.3. Instalação de chuveiros automáticos (SPK);
1.3.6.4. O projeto deverá garantir a perfeita compatibilidade com os projetos de arquitetura, de estrutura e
de instalações no que envolver aspectos estéticos e funcionais, facilidade de manutenção e controle de todo
o sistema;
1.3.6.5. Especificação de materiais e equipamentos que estejam disponíveis no mercado nacional, de boa
qualidade, de forma a garantir durabilidade e condições de manutenção, não sendo permitida a utilização
de protótipos, de produtos improvisados ou não testados através de metodologias reconhecidamente
eficazes.
1.3.7.  As diretrizes e descrições relativas ao desenvolvimento dos serviços e dos projetos não são
exaustivas. Portanto, a CONTRATADA deverá projetar e detalhar em nível executivo todas as descrições,
informações e elementos indispensáveis à correta e completa contratação e execução de todo o projeto;
1.3.8. Os serviços serão desenvolvidos em etapas, sequencialmente elaboradas na seguinte ordem: Estudo
Preliminar e Projeto Básico; Projeto Executivo; Caderno de Especificações/Encargos e Planilha
orçamentária com Quantidades e Preços; Acompanhamento da obra e execução de eventuais adequações
do projeto executivo, conforme segue:
1.3.8.1. ESTUDO PRELIMINAR:
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1.3.8.1.1. Constitui elemento desta fase a análise das características arquitetônicas e estruturais do edifício
e suas possíveis limitações, devendo ser abordados todos os aspectos relevantes em cumprimento às
diretrizes e descrições dos projetos;
1.3.8.1.2. O relatório técnico final deverá apresentar as justificativas e os critérios adotados, contendo,
entre outros, a análise dos seguintes aspectos: custo de implantação, custo operacional, confiabilidade,
flexibilidade, manutenção e cumprimento às normas do CBMAM e demais normas e leis pertinentes ao
assunto;
1.3.8.1.3. O estudo deve levar em consideração todos os equipamentos de proteção existentes, analisando a
capacidade operacional de cada equipamentos, verificando necessidade de ajustes, reparos ou
substituições, deve considerar as características das edificações no sentido de viabilidade de instalação dos
sistemas necessários;
1.3.8.1.4. A CONTRATADA deverá proceder à criteriosa vistoria em todas as dependências do
prédio,  levantando possíveis inconformidades, os riscos e demais elementos que se fizerem necessários
à consecução da melhor solução técnica e econômica para adequação do prédio e das instalações existentes
às condições plenas de funcionamento e segurança.
1.3.8.2. PROJETO BÁSICO:
1.3.8.2.1. Consiste no dimensionamento e representação de todos os componentes da solução escolhida,
com base no verificado no estudo preliminar, contendo, no mínimo, os seguintes elementos:
1.3.8.2.2.  Memorial descritivo com a respectiva memória de cálculo conforme as NSCI (Normas de
Segurança Contra Incêndio) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, NR – 23 e demais
normas pertinentes;
1.3.8.2.3. Projeto de enclausuramento de escada de emergência, escada com câmara ou antecâmara;
1.3.8.2.4. Projeto de escada externa ou uma solução para rota de fuga que seja mais eficaz e garanta maior
nível de segurança aos usuários;
1.3.8.2.5. Esquema vertical do sistema de SPK e o que mais for legalmente necessário;
1.3.8.2.6. Detalhamentos de todos os furos necessários e indispensáveis a serem feitos nos elementos da
estrutura das edificações, para passagem de elementos do PSCIP da instalação como, tubulações,
cabeamentos, eletrodutos e demais itens;
1.3.8.2.7. Planta com detalhamentos;
1.3.8.2.8. Aprovação dos projetos elaborados junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Amazonas, para posteriormente ser entregue, juntamente com a ART (devidamente aprovada e quitada),
memoriais e quantitativos, para posterior liberação para a fiscalização;
1.3.8.2.9. O projeto deverá considerar as facilidades de acesso para inspeção e manutenção das instalações
de prevenção e combate a incêndios;
1.3.8.2.10. O sistema a ser projetado deverá ser projetado para instalação em locais disponíveis dentre os
sistemas existentes, não sendo aceitos conflitos entre o sistema a ser instalado com os existentes;
1.3.8.2.11. Os projetos de combate a incêndio deverão  atender a todas as normas técnicas vigentes
referentes ao objeto desta contratação, a exemplo das seguintes normas:
a) Normas de Segurança contra Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas;
b) Normas da ABNT; 
c) NR – 23.
1.3.8.2.12. O Projeto Básico deverá estar harmonizado com os projetos de arquitetura, estrutura e demais
instalações, observando a não interferência entre elementos dos diversos projetos e a possibilidade de
acesso por meio de caixas de visita, para inspeção e manutenção dos equipamentos.
1.3.8.3. PROJETO EXECUTIVO:
1.3.8.3.1 Consiste na complementação do Projeto Básico, apresentando todos os detalhes de execução,
montagem e instalação dos componentes do sistema, inclusive elementos de suporte, fixação, apoio de
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dutos e tubulações, isolamentos, materiais específicos e outros. Deverá conter, no mínimo, os seguintes
elementos:
a) Pranchas de desenhos deverão ser entregues em formato digital e plotado em duas vias, contemplando
todas as áreas com a devida locação dos equipamentos e respectivos componentes representados em
escalas adequadas que permitam o perfeito entendimento das informações contidas nos projetos, indicando
os elementos a serem remanejados, alterados e/ou mantidos, bem como os decorrentes das novas soluções,
definições ou redefinições;
b) Desenhos finais de plantas de todas as áreas beneficiadas pelo projeto, complementados com as listas de
materiais, as características técnicas dos dispositivos e os detalhes construtivos necessários para a
execução dos sistemas, bem como com os detalhamentos adicionais que se fizerem necessários;
c) Plantas baixas e cortes de casas do sistema de combate a incêndio com tabela de simbologia técnica;
d) Projeto e dimensionamento de escada externa ou uma solução para rota de fuga que seja mais eficaz e
garanta maior nível de segurança aos usuários;
e) Dimensionamento das tubulações das redes de sprinklers;
f) Detalhes específicos;
g) Cortes, vistas isométricas (perspectiva e cavaleira) com dimensionamento e traçado das tubulações;
h) Especificações gerais dos materiais e equipamentos;
i) Memorial descritivo contendo a descrição dos estudos realizados e revisados, dos parâmetros e
premissas adotados e o detalhamento da alternativa selecionada pelo projetista, acompanhada dos motivos
técnico-econômicos da escolha, descrição dos serviços executados e planilhas de quantidades de materiais;
j) Memorial de cálculo com a demonstração de todos os dimensionamentos realizados;
k) Detalhamento das instalações de acionamento de conjunto moto-bomba, se for o caso, e indicar
detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e outros elementos necessários à compreensão da
execução;
l) Projeto seguindo as exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, das Normas
Técnicas da ABNT vigentes e demais normas pertinentes para que este esteja de acordo com materiais,
especificações e normas para aplicação dos mesmos para proporcionar o melhor custo benefícios para os
serviços e eficácia para o fim que se destina;
m) Orçamento e cronograma físico-financeiro revisados e/ou complementados para implantação dos
projetos, em nível de detalhamento que permita o pleno acompanhamento e controle de execução das obras
com fornecimento de quantitativos de materiais e orçamentos relativos aos projetos destas instalações,
contendo preços unitários de materiais e de mão-de-obra, bem como o preço global dos serviços (Utilizar
base de dados da SINAPI).
1.3.8.4. CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS:
1.3.8.4.1. O Caderno de Especificações e Encargos tem a finalidade de definir, qualificar e estabelecer as
normas, requisitos e diretrizes que nortearão o desenvolvimento das obras de instalação e dos
equipamentos relativos ao sistema de prevenção e combate a incêndio, bem como de fixar, ainda, as
obrigações do construtor. Essa documentação deverá definir com clareza e precisão:
a) Descrição pormenorizada de toda a instalação;
b) Indicações de todos os materiais;
c) Especificação de todos os equipamentos;
d) Normas e padrões aprovados e recomendados;
e) Ferramentas necessárias;
f) Procedimentos e técnicas ideais de execução;
g) Detalhamento de montagens;
h) Detalhamentos específicos de materiais, equipamentos e métodos de execução;
i) Garantia especificando todas as possíveis situações;
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j)  Controle de qualidade dos equipamentos, materiais e procedimentos padronizados de instalação e
manuseio;
k) Controle tecnológico dos materiais;
l) Descrição dos ensaios técnicos necessários;
m) Aspectos e desempenhos finais desejados.
1.3.8.5. PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS:
1.3.8.5.1. A Planilha de Quantidades e Preços consiste em definir os custos da obra, objeto do projeto e
especificações, oferecendo orçamento detalhado de todos os materiais e serviços necessários para a
execução, na forma sintética e analítica, com observância dos seguintes aspectos:
a) A CONTRATADA deverá considerar todos os encargos sociais e trabalhistas, conforme legislação em
vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra;
b) A planilha sintética deverá constar as seguintes colunas: item, discriminação, unidade, quantidade, custo
unitário da mão-de-obra, custo unitário do material e custo total;
c) Na planilha analítica deverão constar as composições de todos os custos unitários;
d) Deverá ser apresentada a composição do BDI e dos encargos sociais.
1.3.9.  Será de inteira responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA PARA ELABORAÇÃO DO
PROJETO a aprovação e alterações necessárias do projeto contratado nos diversos órgãos competentes, de
fiscalização e controle, como, CREA, PREFEITURA, CORPO de BOMBEIROS, e demais entidades que
as solicitem, até a aprovação e legalização definitiva dos mesmos;
1.3.10. A empresa contratada deverá providenciar o pagamento de todos os documentos impressos, pagar
as taxas de análise do projeto e mobilização para o serviço de protocolo e acompanhamento nos órgãos
competentes para aprovação e legalização dos projetos, devendo estes custos estarem inclusos em suas
propostas;
1.3.11.  Todo projeto de prevenção deverá, conforme legislações regionais, ser aprovado junto ao órgão
competente;
1.3.12. Após a aprovação e a legalização dos projetos nos órgãos competentes, os referidos projetos não
mais poderão ser alterados substancialmente. Caso haja modificações, no decurso da obra, em decorrência
da não observância das normas e legislações vigentes, no caso da não compatibilidade do projeto com a
realidade, a empresa contratada deverá providenciar a legalização das modificações nos órgãos
competentes sem ônus, de novos documentos impressos e mobilização. Se durante a vistoria do CBMAM
for  verificada  a necessidade de modificação/alteração dos projetos,  a empresa contratada deverá
providenciar as modificações/alterações sem ônus para a Contratante;
1.3.13. A empresa contratada e os respectivos profissionais responsáveis pelo projeto deverão ficar cientes
de que os mesmos serão solicitados a qualquer momento pelo TJAM e/ou pelas futuras empresas
contratadas para execução das obras, a prestar esclarecimentos e dirimir as dúvidas que porventura
apareçam sobre os projetos e especificações;
1.3.14.  Os projetos de instalações em geral deverão ter como objetivo básico a COMPATIBILIZAÇÃO
entre estes e o arquitetônico. Deverão sempre ser levados em conta os aspectos estéticos e funcionais,
visando a facilidade de manutenção, segurança e controle de acessos;
1.3.15. A contratada deverá apresentar Anotação/Registro das Responsabilidades Técnicas.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto desta contratação enquadra-se no conceito de serviço de engenharia, trazido no inciso XXI
do art. 6º, da Lei nº 14.133/21.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação para a execução das obras e serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto na
legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
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c) Normas de Segurança contra Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas;
d) Normas da ABNT;
e) NR – 23.
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou
prospectos:
1.6.1. Não será necessária apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela
Divisão de Compras e Operações.
1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2024, sob o código: SEINF-
2024-300.  
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como Licitação, na modalidade Pregão, conforme
inciso I do artigo 28, da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço
global.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de
Registro de Preços.
2.4. O critério de julgamento da contratação será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
2.5. Da Subcontratação:
2.5.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO.
3.2. Vistoria:
3.2.1. A empresa poderá examinar as interferências existentes na área onde será implantada a edificação
referente aos projetos executivos estruturais, através de visita ao local, conferindo os serviços para compor
o seu preço, analisando todas as dificuldades para a execução do objeto do presente termo.
3.2.2. A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Secretaria de Infraestrutura do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos horários de 09h00min às 13h00min, pelo
telefone (092) 3303-5248/5247 ou através do e-mail engenharia@tjam.jus.br.
3.2.3. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria, de que
conhece as condições locais para a execução do objeto.
3.3. Qualificação Técnica:
3.3.1. A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a título de habilitação, os
seguintes documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica:
3.3.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU;
3.3.1.2. Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa fornecido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado comprovando que a empresa prestou serviço de elaboração de Projeto de
Segurança Contra Incêndio e Pânico em edificações e que reúna as características mínimas relacionadas:
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a) Edificação com no mínimo 10.000 (dez mil) m² de área ou várias edificações que totalizam no mínimo
10.000 (dez mil) m² de área.
3.3.1.3. Comprovante de que possui em seu quadro funcional Engenheiro ou Arquiteto, com Certidão de
Acervo Técnico – CAT – registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, em que constem registros de elaboração de Projeto
de Segurança Contra Incêndio e Pânico em edificações;
3.3.1.4. A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho
(CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em que conste o
profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços previsto na legislação civil; ou, ainda, da
declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional;
3.3.1.5. O(s)  profissional(is)  apresentado(s) por ocasião das exigências dos itens anteriores deverá(ão)
participar, necessariamente, como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços contratados, sendo
admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por técnico da Secretaria de
Infraestrutura do TJAM. A Fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
4.1.1. As decisões e providências que ultrapassem a competência da Fiscalização deverão ser solicitadas
aos seus superiores para adoção das medidas convenientes;
4.2. À Fiscalização fica assegurado o direito de rejeitar os serviços  que não satisfaçam aos padrões
especificados nas normas técnicas, especificações dos fabricantes e melhores práticas de mercado.
4.2.1. A fiscalização poderá ordenar à CONTRATADA que corrija, refaça ou reconstrua as partes dos
serviços executados com erros, imperfeições, baixo rendimento ou desempenho e/ou que estejam em
desacordo com as especificações técnicas.
4.2.2. A contratada terá 15 (quinze) dias corridos da comunicação da fiscalização para refazer o
objeto rejeitado pela fiscalização.
4.2.3. A presença da Fiscalização no local de fiscalização dos serviços não isentará nem diminuirá as
responsabilidades da CONTRATADA, pela perfeita execução dos serviços;
4.2.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1. Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
4.4.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do
art. 111 da Lei nº 14.133/21.
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1.  Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, observado o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, tendo como limite máximo a variação do IPCA ocorrida nos
últimos 12 (doze) meses.
4.5.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data orçamento estimado, assim
considerada a data de conclusão da apuração do valor estimado da contratação, ou, da planilha

26/08/2024, 14:18 SEI/TJAM - 1653235 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1819650&infra_siste… 7/19



orçamentária, independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado.
4.5.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado
da data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido.
4.5.4. O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de
preclusão.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Promover o cumprimento do Contrato e prover documentos necessários para sua execução;
5.1.2. Dirimir eventuais dúvidas da CONTRATADA referentes aos serviços, Notas de Empenho etc.;
5.1.3. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer problemas verificados na execução dos
serviços, Notas de Empenho e etc.;
5.1.4. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
serviços;
5.1.5. Recusar qualquer material ou serviço entregue em desacordo com o especificado ou fora das
condições contratuais ou do bom padrão de qualidade;
5.1.6. Determinar à CONTRATADA a substituição de qualquer profissional vinculado a esta, cuja atuação,
permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina da repartição ou ao interesse da Administração Pública;
5.1.7. Certificar-se de efetuar os pagamentos devidos, nos termos estabelecidos.
5.1.8. Designar servidor para acompanhar a empresa durante a vistoria técnica, mediante verificação do
credenciamento do técnico, bem como atestar o comparecimento.
5.1.9. Designar, e informar à CONTRATADA, o fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados.
5.1.10. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato cumprimento das
cláusulas e condições contratuais e editalícias.
5.1.11. Providenciar a aplicação das sanções administrativas à CONTRATADA quando couber em face dos
termos do Contrato e das Leis Vigentes.
5.1.12. Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum
ônus adicional para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
5.1.13. A CONTRATANTE se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD).
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Manter durante a execução do CONTRATO as condições de habilitação e de qualificação que
ensejaram sua contratação;
5.2.2. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) referente à execução dos serviços, no prazo
de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato;
5.2.3. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e as quantidades indicadas no instrumento contratual;
5.2.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em caso de ocorrência, forem vítimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do
CONTRATANTE;
5.2.5. Atender aos requisitos da Legislação Ambiental vigente quanto à armazenagem, emissões diversas,
manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução dos serviços, dando a devida
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destinação;
5.2.6. Providenciar às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura que venham a
ser necessários, não só para licitação como para assinatura do Contrato e execução dos serviços;
5.2.7. Comunicar à Fiscalização em até 24 horas sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos
projetos, especificações e demais elementos técnicos, assumindo integral responsabilidade pela correta
execução de todos os serviços. As correções que forem necessárias somente serão efetuadas com a
aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de autorização;
5.2.8. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança,
avaliar previamente a viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações;
5.2.9. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços em qualquer dia ou hora,
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;
5.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, o
resultado dos serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes
de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, correspondentes às
especificações;
5.2.11. Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, composta de
profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a
responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega DEFINITIVA, inclusive com poderes para deliberar
sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária;
5.2.12. Refazer os trabalhos recusados pela equipe de FISCALIZAÇÃO do TJAM em tempo acordado
com a fiscalização a contar da notificação;
5.2.13. Manter todos os empregados devidamente uniformizados e com identificação apropriada, quando
em acesso às dependências da contratante;
5.2.14. Possuir mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do objeto, conforme
especificado neste Termo de Referência e seus anexos, dimensionada de forma a cumprir os prazos
estabelecidos;
5.2.15. Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, obrigatoriamente profissional de
engenharia civil ou de arquitetura para os serviços de obra civil e que estejam devidamente registrados,
respectivamente, no CREA ou no CAU como responsáveis técnicos pelo objeto e que estejam habilitados
para serviços da natureza do objeto e detentores de acervo técnico comprovado;
5.2.16. Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoal e diretamente a execução dos serviços
concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, conferência de
medidas, elaboração de documentos complementares, garantia do cumprimento das Normas Técnicas de
Engenharia e de Segurança do Trabalho e das especificações técnicas deste Termo de Referência, além do
fiel cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade técnica;
5.2.17. A CONTRATADA designará formalmente um preposto para lhe representar frente à Administração,
em estrita observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 118 da Lei
14.133/2021, e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no modelo de
designação de preposto indicado;
5.2.18. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da contratação,
salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;
5.2.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE para qualquer serviço, durante a vigência do Contrato;
5.2.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;
5.2.21. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE;
5.2.22.   Realizar os serviços em conformidade com os horários e períodos determinados pelo
CONTRATANTE;
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5.2.23. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros
estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente
contratação;
5.2.24. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento
do objeto deste contrato;
5.2.25. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no
que diz respeito a execução do objeto contratado;
5.2.26. Selecionar e escalar os profissionais capacitados para a realização dos serviços;
5.2.27. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros,
ocasionados por seus profissionais, em virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado;
5.2.28. A  licitante vencedora deverá comprovar, em até 30 (trinta) dias corridos depois da assinatura do
contrato,  o  cadastro (credenciamento) vigente  junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas da
Empresa e do Profissional responsável pela Elaboração dos Projetos de acordo com o a Lei Estadual nº
3862 de 28/02/2013 e a NORMA TÉCNICA Nº 01/2021 - CBMAM;

Art. 10. As empresas ou profissionais que exerçam atividades de venda, manutenção, instalação, treinamento
de bombeiros profissionais, civis e brigadistas, bem como a elaboração de projetos relativos ao sistema de
segurança contra incêndio e pânico, ficam obrigadas a realizar o credenciamento anual junto ao Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Amazonas - CBMAM, para fins de funcionamento. § 2º Somente as empresas
com credenciamento anual atualizado poderão exercer as atividades relacionadas no caput do artigo, junto
ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas - CBMAM

5.2.28. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1.   Todo o trabalho, objeto da contratação, com exceção da consultoria e fiscalização da obra e
adequações do projeto executivo, deverá ser realizado em um  prazo máximo de 90  dias corridos,
contados a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da correspondente Ordem de Serviço, conforme
as seguintes etapas:
6.1.1. 1ª Etapa – Estudo Preliminar – 15 (quinze) dias para conclusão;
6.1.2. 2ª Etapa – Projeto Básico – 25 (vinte e cinco) dias para conclusão;
6.1.3. 3ª Etapa - Projeto Executivo – 35 (trinta e cinco) dias para conclusão;
6.1.4. 4ª Etapa – Caderno de Especificações e Encargos e Planilha de Quantidades e Preços - 15 (quinze)
dias para conclusão.
6.2. Não serão computados no prazo definido para a conclusão dos trabalhos, os períodos necessários a
aprovação, pelos órgãos competentes, dos documentos produzidos, em todas as suas fases, sendo que a
CONTRATADA deverá comprovar o protocolamento das pranchas dos projetos para análise e aprovação
do CBMAM, de forma a garantir que os serviços de responsabilidade da CONTRATADA tenham sido
feitos dentro do prazo determinado neste termo e que a CONTRATADA não tem gerência direta no
andamento do processo junto aos órgãos competentes.
6.3. A solicitação para início da execução dos serviços acontecerá com a expedição da Ordem de Serviço
emitida pela Secretaria de Infraestrutura deste Tribunal de Justiça. A comunicação com a expedição da
ordem de serviço poderá ser realizada por e-mail.
6.4. Os serviços serão recebidos mediante a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:
6.4.1. O Recebimento Provisório se dará  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo
de até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita pela CONTRATADA de que o objeto contratado
foi concluído. A conclusão do objeto contratado é definida como a execução total de todos os serviços e a
entrega de todos os materiais definidos nas especificações técnicas;

26/08/2024, 14:18 SEI/TJAM - 1653235 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1819650&infra_sist… 10/19



6.4.2. O Recebimento Definitivo O Recebimento Definitivo se dará por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do Recebimento Provisório.
6.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.5. Não será necessária a GARANTIA CONTRATUAL.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Serão aplicadas as seguintes sanções no caso de descumprimento total ou parcial das regras
estabelecidas no edital de licitação e/ou contrato:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada
cumulativamente com a de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado
à administração pública.
 
8. FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Orçamento e Finanças do TJAM, em até 30 (trinta) dias,
de acordo com a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura conferida e atestada pelo
setor requisitante, comprovando a prestação do serviço ou o fornecimento do material de maneira
satisfatória a partir do Recebimento Definitivo e os procedimentos de praxe indicados na Minuta
Contratual;
8.2. Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente; provas de
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS),
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a Fazenda
Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO), perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a
Fazenda Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho;
8.3. Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização.
 
9. GARANTIA
9.1. O prazo de garantia dos serviços será de 01 (um) ano contado do Recebimento Definitivo do objeto.
No prazo de garantia estipulado, a CONTRATADA estará obrigada a refazer os serviços que apresentarem
defeitos ou estiverem em desacordo com o estabelecido nas especificações técnicas, às suas expensas, sem
ônus para a CONTRATANTE.
9.2. As medidas corretivas que venham a se fazer necessárias durante o prazo de garantia estipulado no
item anterior deverão ser executadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do primeiro
dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela CONTRATANTE.
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10. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
10.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/21.
10.2. Adicionalmente, a empresa contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes
relacionadas à sustentabilidade ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de
Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, durante a execução dos serviços.
10.3. A contratada deve observar os requisitos da legislação ambiental vigente quanto a armazenagem,
emissões diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução dos
serviços, dando a devida destinação, mais especificamente: Lei Federal n. 12305/2010 (Política Nacional
de Resíduos Sólidos); Lei Estadual n. 4457/2017 (Política Estadual de Resíduos Sólidos);
10.4. Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas com
deficiência.
10.5. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos.
10.6. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de
materiais quando aplicável.
10.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução
de serviços e fiscalizar o uso.
10.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos.
 
11.  RESPONSÁVEIS PELO PROJETO BÁSICO
11.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da
aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora
ordenado aos responsáveis por sua elaboração.

 
 

Manaus, data do sistema
 
 

Matheus Barreto dos Santos
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação

 
 
 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
Ao
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM
Ref.: Pregão nº ___/____
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Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº ______/_____, que
eu,_____________________________________________________, portador(a) da CI/RG
nº____________________ e do CPF nº _____________________, CREA nº _______________________,
da empresa ___________________________________, estabelecida no
(a)____________________________________, como seu representante legal para os fins da presente
declaração, compareci perante a Secretaria de Infraestrutura e vistoriei os locais onde serão executados os
serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades
existentes.

_____________________________________________________
Local e data
 
_____________________________________________________
Assinatura e carimbo
(Responsável da empresa)
 
Visto:
__________________________________________________
Servidor do TJAM
 

ANEXO II
PROJETOS FÓRUM HENOCH REIS

 
 

ANEXO III
PROJETOS EDIFÍCIO ARNOLDO PERES

 
 
 
 

Mapa de Gerenciamento de Riscos
 

FASE DE ANÁLISE

( ) Planejamento - ETP                                        (  ) Seleção de Fornecedor
(X) Planejamento - TR                                       ( ) Gestão e Fiscalização Contratual

Tabela de Probabilidade:
Baixa: É Incomum para o TJAM, existe uma ação de controle sobre o risco. A chance de ocorrer é
remota e mínima. Não há histórico de ocorrência registrados nos últimos 5 anos pelo TJAM. GRAU 1
Média: Existem registros de ocorrência do risco no TJAM, houve uma tomada de ação sobre o risco.
Houve ocorrência do risco nos últimos 2 anos. GRAU 3
Alta: Ocorre pelo menos uma vez por ano. Existe o registro de ocorrência recente no TJAM. GRAU 5
 
Tabela de Impacto:
Baixo: Possuem danos reversíveis em curto prazo para o TJAM, com custos e perdas poucos
significativos. Pequena extensão, é facilmente remediada ou desprezível através de uma ação. Não gera
impacto no atingimento das estratégias do TJAM. GRAU 1
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Médio: Possuem danos reversíveis em médio prazo com custos e perdas consideráveis e reversíveis
para o TJAM, podendo ter média extensão e/ou gerador de algum impacto paras as estratégias do TJAM.
GRAU 3
Alto:  Impacto com perdas e danos graves para o TJAM. Tem grande extensão, e pode ser irreversível
e/ou dificilmente reversível. É um dano, perda, ou prejuízo alto para o TJAM, ou de longo prazo de
resolução. GRAU 5
 
Tabela Nível de Risco:
Baixo – Menor e/ou igual a 5.
Moderado – Entre 6 e 9
Alto – Maior que 9
 

Matriz probabilidade x impacto:

Probabilidade
(P)

         
         

5 5 15 25  
3 3 9 15  
1 1 3 5  

  1 3 5  
         

Impacto (I)
 

Risco 01 – Ausência de DFD ou DOD que origina a contratação
 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto ( x ) Baixo (  ) Médio (  ) Alto

Causa

Falta de padronização do processo ou de um modelo padrão para abertura da demanda;
desconhecimento da necessidade de utilização do DFD ou DOD por parte da unidade demandante.

Dano

Contratação que não atenda a uma necessidade da organização.
 

Ação Preventiva Responsável

1. Manualizar o processo de oficialização da demanda, descrevendo
todas as etapas/rotinas do processo, estabelecendo prazos e responsáveis
para o início e término do processo.
 

Unidades técnicas;
unidades demandantes

Ação de Contingência Responsável

1. Criar checklist para verificação de atendimento dos requisitos
iniciais necessários para a abertura de uma demanda na Unidade.

2. Instituir sistema, ferramenta ou procedimento para padronização
de todo o procedimento de oficialização da demanda, de forma a controlar
prazos e responsáveis pelo processo.

Unidades técnicas;
unidades demandantes

Risco 02 – Falha na indicação dos agentes públicos para exercerem as funções do processo
(equipe de planejamento, pregoeiro ou comissão julgadora e executor/fiscal do contrato)

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: ( x ) Baixo (  ) Médio (  ) Alto
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Causa

Ausência ou falha na identificação das competências necessárias para o desempenho das funções.

Dano

Erros na elaboração dos artefatos da etapa de planejamento da contratação; atraso no processo de
contratação.

Ação Preventiva Responsável

1. Realizar o mapeameto das habilidades e treinamentos, incluindo
os periódicos, necessários para participar da equipe de planejamento da
contratação.

Chefias dos setores de
planejamento.

Ação de Contingência Responsável

1. Realizar o levantamento das ações de contratação realizadas a fim de
permitir a identificação dos integrantes e gerenciar o número de trabalhos
envolvidos.

Chefias dos setores de
planejamento.

Risco 03 – Ausência de Estudos Técnicos Preliminares.

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( x ) Médio (  ) Alto

Causa

Contratação sem realização de estudos técnicos preliminares; falha no planejamento da contratação.

Dano

Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade da administração, com
consequente desperdício de recursos públicos; ou levando à impossibilidade de contratar.

Ação Preventiva Responsável

1. Elaborar os estudos técnicos preliminares mediante modelo
padronizado.

Unidades técnicas

Ação de Contingência Responsável

1. Não aprovação do processo de contratação que não contenha os estudos
técnicos preliminares.

Assessoria Jurídica

Risco 04 – Indefinição do conteúdo dos estudos técnicos preliminares

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( x ) Médio (  ) Alto

Causa

Falta de padronização e indefinição do conteúdo e características essenciais do objeto.

Dano

Conteúdo não permite atingir seu objetivo.

Ação Preventiva Responsável

1.Mapear e padronizar o processo de contratação, construindo checklist de
controle para auxiliar no acompanhamento e cumprimento do conteúdo
necessário à elaboração do ETP.

 

Unidades técnicas

Ação de Contingência Responsável
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1.  Realizar plano de capacitação permanente para os colaboradores e
servidores que elaboram os ETP.

Chefias das unidades
técnicas

Risco 05 – Contratações desalinhadas ao PCA

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio ( x ) Alto

Causa

Execução de contratações desalinhadas dos objetivos estabelecidos nos planos da organização.

Dano

Contratação indevida ou que não atenda às necessidades ou demandas do órgão / entidade; gastos não
planejados.

Ação Preventiva Responsável

1. Aprovação do resultado do planejamento conjunto de todas as
contratações e do orçamento da organização, verificando o alinhamento das
contratações previstas com os objetivos que constam dos planos, em especial
as contratações de maior importância ou materialidade.
 

Alta Administração

Ação de Contingência Responsável

1. Ao aprovar os artefatos das principais contratações verificar se foi
estabelecido o alinhamento entre cada uma dessas contratações e os
objetivos dos planos da organização.

Alta Administração

Risco 06 – Requisitos inadequados

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio ( x ) Alto

Causa

Definição de requisitos da contratação insuficientes, levando a contratação de solução que não atende à
necessidade que originou a contratação.

Dano

Limitação indevida da competição, com consequente elevação do preço contratado ou dependência de
um único fornecedor; desperdício de recursos.

Ação Preventiva Responsável

1. Revisão dos artefatos de planejamento para verificar suficiência e
adequação dos requisitos.

 

Unidades técnicas e
Seção de Artefatos

Ação de Contingência Responsável

1. Início da elaboração do Termo de Referência após a aprovação dos estudos
técnicos preliminares.

Seção de Artefatos

Risco 07 – Estimativas inadequadas de quantidades

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( x ) Médio (   ) Alto

Causa

Estimativa de quantidades menores ou maiores que as necessidades da organização.
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Dano

Sobra ou faltas de produtos ou serviços; celebração de aditivos contratuais que poderiam ter sido
evitados; utilização de orçamento superior ao previsto.

Ação Preventiva Responsável

1. Definir método para estimar as quantidades necessárias e documentar a
aplicação do método no processo de contratação.

2. Armazenar dados da execução contratual, de modo que a equipe de
planejamento da contratação que elaborar os artefatos da próxima
licitação da mesma solução ou de solução similar conte com informações
de contratos anteriores.

Unidades técnicas e
unidades demandantes.
 
Fiscal do Contrato

Ação de Contingência Responsável

1. Não aprovar processo de contratação que não contenha, nos autos, a
memória de cálculo das quantidades dos itens que serão contratados.

Assessoria Jurídica

Risco 08 – Estimativas inadequadas de preços

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio ( x ) Alto

Causa

Coleta insuficiente de preços ou falta de método para realizar a estimativa.

Dano

Estimativas inadequadas, com consequente utilização de parâmetro inadequado para análise da
viabilidade da contratação e dificuldade de justificar as estimativas quando questionados por partes
interessadas.

Ação Preventiva Responsável

1. Publicar normativo estabelecendo procedimento consistente para
elaboração de estimativas de preço.

Órgão

Ação de Contingência Responsável

1. Elaborar memória de cálculo das estimativas de preço, considerando uma
cesta de preços.

DVCOP

Risco 09 – Parcelamento inadequado

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio ( x ) Alto

Causa

Não parcelar solução cujo parcelamento é viável; parcelar solução cujo parcelamento é inviável.

Dano

Diminuição da competição nas licitações por não permitir que empresas especializadas participem da
licitação, com consequente aumento dos valores contratados; contratações por inexigibilidade ou a
licitações com poucos fornecedores, com consequente aumento dos valores contratados em comparação
à compra conjunta da solução

Ação Preventiva Responsável

1. Avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado que a
fornece.

Unidades técnicas

Ação de Contingência Responsável
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1. Avaliar todas as formas de parcelamento possíveis para escolher a que
melhor se adequa a contratação pretendida.

Unidades técnicas

Risco 10 – Termo de Referência incompleto ou inconsistente

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( x ) Médio (   ) Alto

Causa

Termo de referência (TR) incompleto ou inconsistente, cujo conteúdo não permite selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração.

Dano

Contratação ou aquisição sem mecanismos adequados para a gestão, com consequente desperdício de
recursos.

Ação Preventiva Responsável

1. Elaborar lista de verificação (checklist) para verificar a completude do TR. Seção de Artefatos

Ação de Contingência Responsável

1. Utilizar modelo de Termo de Referência previamente aprovado para cada
tipo de contratação.

Seção de Artefatos

Risco 11 – Declaração imprecisa do objeto ou da solução

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio ( x ) Alto

Causa

Ausência da descrição do objeto ou da solução, ou descrição incompleta.

Dano

Falta de compreensão dos licitantes do contexto em que se insere a solução objeto da licitação, com
consequente oferecimento de proposta que não atende a necessidade da contratação.

Ação Preventiva Responsável

1. Revisar os artefatos do planejamento, incluindo a consistência da
declaração do objeto ou da solução.

Unidades técnicas e
Seção de Artefatos

Ação de Contingência Responsável

1. Incluir no ETP e no TR ou PB seção destinada a descrever a solução como
um todo, explicitando que o objeto da licitação é uma parte desta solução.

Unidades técnicas e
Seção de Artefatos

Risco 12 – Indisponibilidade orçamentária

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio ( x ) Alto

Causa

Ausência da solução no PCA.

Dano

Contratações acima do valor previsto e aditivos contratuais em outros contratos não previstos, levando a
indisponibilidade orçamentária, com consequente impossibilidade de contratação.

Ação Preventiva Responsável
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1. Manter informações sobre a disponibilidade orçamentária e financeira. SECOF

Ação de Contingência Responsável

1. Incluir informações atualizadas sobre a situação de cada contratação da
organização sobre os valores empenhados, liquidados e pagos, e sobre a
dotação disponível.

SECOF

Risco 13 – Ausência de padronização dos editais

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: ( x ) Baixo (   ) Médio (   ) Alto

Causa

Licitações com editais não padronizados, elaborados sem modelos previamente aprovados.

Dano

Multiplicidade de esforços para realizar licitações de objetos correlatos, com consequente esforço
desnecessário para elaborar editais e repetição de erros.

Ação Preventiva Responsável

1. Padronização de Editais para diferentes tipos de licitação. COLIC e Seção de
Artefatos

Ação de Contingência Responsável

1. Disponibilização no SEI de minutas prontas de editais após aprovação dos
mesmos.

COLIC e Seção de
Artefatos.
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